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RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO

 
O Presidente da Câmara de Jaçanã/RN, no uso das atribuições que
lhe  são  conferidas   pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  ainda,
ancorada na norma inscrita no Art. 26, “caput”, da Lei Regente,
considerando  o  incomensurável  interesse  público;  considerando
também, as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico,
HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,
junto a FRANCISCO ALCIDERES DE ARAUJO VIEIRA ME  para a
Contratação de empresa especializada na Prestação dos serviços de
Fotocópias,  na  digitalização  dos  processos  licitatórios,
administrativos e de despesas, referente ao exercício financeiro de
2021  e  2022,  de  modo  a  atender  as  necessidades  da  Câmara
Municipal  de  Jaçanã/RN,  no  valor  global  de  R$  17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais), ancorado no Art. 24, II, da Lei
federal 8.666/93.
Jaçanã/RN, 12 de janeiro de 2022.
Esdras Fernandes Farias
Presidente
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